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02.08.2022

ASSUNTO: CIDADÃOS ELEITORES DESIGNADOS PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NA CPC] DE

CARREGAL DO SAL

Cumpre-nos informar que o cidadão eleitor designado pela Assembleia Municipal, na

CPCJ de Carregal do Sal, João Manuel Norte Caldeira, irá atingir o limite de mandato nesta

Comissão.

No seguimento deverá a Assembleia Municipal Renovar a sua representação ou designar

novo cidadão para fazer partie da CPCJ de Carregal do Sal.

Assim, solicitamos a V. Exa. no caso de nova designação de cidadão, que considere este

com especiais conhecimentos ou capacidades para intervir na área das crianças e jovens em

perigo, para fazer parte desta Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, na modalidade

alargada, conforme refere a alínea |) do art.o 17o da LPCJP.

Com os melhores cumprimentos,
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